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L E I   Nº  1.941,   DE   30   DE   ABRIL  DE  2008. 
 
 
  VI  a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 
políticas que promovam a qualidade de vida. 
 
  Art. 4º O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de 
atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção de saúde, mediante ações 
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS e sob a supervisão do Gestor Municipal. 
 
  Parágrafo único. São consideradas atividades do Agente de Combate às
Endemias, entre outras: 
 
  I  pesquisas de vetores nas fases larvária e adulta; 
 
  II  eliminação de criadouros/depósitos positivos através de remoção, destruição, 
vedação, entre outros; 
 
  III  tratamento focal e borrificações com equipamentos portáteis; 
 
  IV  distribuição e recolhimento de coletores de fezes; 
 
  V  coleta de amostras de sangue de cães; 
 
  VI  registro de informações referentes às atividades executadas em formulários 
específicos; 
 
  VII  orientação da população com relação aos meios de evitar a proliferação de 
vetores; 
 
  VIII  encaminhamento aos serviços de saúde dos casos suspeitos de doenças 
endêmicas. 
 
  Art. 5º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos 
para o exercício da profissão: 
 
  I  residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do 
edital do processo seletivo público; 
 
  II  haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica de 
formação;  
 
  III  haver concluído o ensino fundamental. 
 
  §1º Para os fins do disposto no inciso I, considera-
definido pelo Gestor Municipal da Saúde, através dos estudos de territorialização. 
 
  §2º Não se aplica a exigência a que se refere o inciso III aos Agentes que na data 
da publicação da Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, já estavam exercendo 
atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde.  
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